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Setor de Convênios e Parcerias – Telef. (34) 3822-9645 
Email: centralconvenios@patosdeminas.mg.gov.br 

Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro: Eldorado 

 
 

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
14/2024 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PATOS DE MINAS E A ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE 
PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS 

 
 

Termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 14/2024, celebrado em 23/10/2024, que entre si 
fazem  o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com 
sede a Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas - 
MG, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Luís Eduardo Falcão Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº ***.351.***-**, 
Carteira de Identidade nº MG-**.269.*** SSP – MG, residente e domiciliado na nesta cidade, e a 
ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS, inscrita no CNPJ sob nº. 10.573.537/0001-02, com 
sede a Rua Doutor Marcolino, nº 405 – Bairro Centro, Patos de Minas, doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela presidente Marta Rejane de Sousa 
Couto, nacionalidade brasileira, portador do C.P.F n° ***.647.***-** e Carteira de Identidade nº 
*.327.*** SSP/RJ, residente e domiciliada nesta cidade, com interveniência do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – neste ato 
representado pela presidente Valéria de Araújo Torres, nacionalidade brasileira, portadora do C.P.F n° 
***.644.***-**, Carteira de Identidade n° MG *.498.***, residente e domiciliada neste município, 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, regendo-se nas Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 
8.473 de 24/07/2023 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.593 de 21/12/2023, Lei 
Municipal de Repasses Financeiros de Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 8.594 de 21/12/2023 
alterada pela Lei Municipal nº 8.776 de 19/12/2024,  na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2.014 – Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 
organizações da sociedade civil, regulamentada pelo Decreto Municipal 4.366/2017, Edital de 
Chamamento Público CMDCA/Patos de Minas n° 001/2024, Lei Federal 13.257 de 08 de março de 
2016, que dispõe sobre as Políticas Públicas para a Primeira Infância, alterada pela lei nº 8.069 de 13 
de julho de 1990, Lei 7.987 de 19 de outubro de 2020, que dispõe sobre novos parâmetros relativos à 
Política Municipal, Resolução nº 25/2024 que dispõe sobre as deliberações da Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizada no dia 2 
(dois) de dezembro dele 2024 às 13:30 horas através de videoconferência, consoante ao processo 
digital nº 1381-25-PAT-GOV mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO DE VALOR 
 
O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de R$ 115.619,21 (cento e quinze mil, 
seiscentos e dezenove reais e vinte e um centavos), representando 87,7902% sobre o valor total do 
Termo de Colaboração original, nas seguintes dotações orçamentárias:  
 
EIXO II, Demanda 03 e Ação 02 
R$ 56.057,80 (cinquenta e seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta centavos) 
01.08.04.00.08.243.0007.2.0087, UG 01.08.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, conforme discriminação abaixo: 
 
Função: 08, Subfunção: 243, Programa: 0007, Despesa: 3.3.50.41.0000 – Contribuições, Fonte: 
01.0749.0000.0500 Transf. de Pessoas Físicas para F.M. Criança – (1.184) 
 
EIXO IV, Demanda 02 e Ação 01 
R$ 59.561,41 (cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos) 
01.08.04.00.08.243.0007.2.0087, UG 01.08.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, conforme discriminação abaixo: 
 
Função: 08, Subfunção: 243, Programa: 0007, Despesa: 3.3.50.41.0000 – Contribuições, Fonte: 
01.0749.0000.0500 Transf. de Pessoas Físicas para F.M. Criança – (1.184) 
 
O valor deverá ser repassado em parcela única. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – INCLUSÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 
 
 Proceder às seguintes modificações: 
Ficam incluídos os Planos de Trabalho: 

 EIXO II, Demanda 03 e Ação 02 no valor de R$ 56.057,80 (cinquenta e seis mil, cinquenta e 
sete reais e oitenta centavos); 

 

 EIXO IV, Demanda 02 e Ação 01 no valor de R$ 59.561,41 (cinquenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos). 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 
eletrônica na conta: 
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 Conta Corrente n° 69.339-1, Agência n° 0190-2 – Banco do Brasil o valor de R$ 56.057,80 

(cinquenta e seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta centavos); 
 Conta Corrente n° 78.173-8, Agência n° 0190-2 – Banco do Brasil o valor de R$ 59.561,41 

(cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos); 
 

Sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
específica vinculada a este instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 

A vigência do Termo de Colaboração originário é prorrogada até 28/02/2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração e plano de 

trabalho originário bem como os aditivos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve 

atender às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a legislação 
aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” 
ou “LGPD”). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente 

Termo Aditivo no Diário Oficial do Município.  
 Desta forma, concordando plenamente, as partes subscrevem o presente Termo Aditivo, na 

presença das testemunhas abaixo que igualmente o subscrevem. 
___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 
Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal  
___________________________________________ 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA 

Valéria de Araújo Torres 

Presidente 

__________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS 

Marta Rejane de Sousa Couto 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS 

Endereço: Rua Doutor Marcolino, nº 405, Centro 

CNPJ: 10.573.537/0001-02 / Tel.: (34) 3825-0854. 

 
 

 

(34) 3825-0854 (34)999754745 – 

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

 

EIXO II – Direito à Vida e à Saúde 

Demanda 3 Ação 2: Promover ações e projetos que ofereçam a prevenção e a conscientização quan- 

to ao uso de álcool e drogas por adolescentes e adolescentes, visando a prevenção do adoecimento 

mental e o autoextermínio. 

 

Formalização de parceria entre a Prefeitura de Patos de Minas e a Associação Vem-Ser de Proteção 

e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas por meio de ações de prevenção para 

adolescentes com idades de 12 a 17 anos em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Período de Execução N° de Beneficiários que serão atendidos 

12 (doze) meses a partir da assinatura. 30 (trinta) adolescentes ou adolescentes. 

Abrangência Valor de recurso do Município 

Patos de Minas. R$ 56.057,80 

Contrapartida R$77,40 

 Valor total 

 R$56.135,20 
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Os indicadores de alcance dos resultados serão analisados pela equipe por meio de reuniões, de 

observações técnicas no desenvolver das oficinas, de relatórios devidamente assinado e carimbado pelo 

profissional que executou a atividade contando a data fotos, certificados de participação, lista de pre- 

sença, notas fiscais, encaminhamento quando se fizer necessário à rede socioassistencial do município. 

ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS 

Endereço: Rua Doutor Marcolino, nº 405, Centro 
CNPJ: 10.573.537/0001-02 / Tel.: (34) 3825-0854. 

 
 

 

 
Facilitadora de artes: 

A Facilitadora de artes irá desenvolver as seguintes tarefas: 

 
- Ensinar desenho, pintura, modelagem, colagem. 

- Servir o lanche 

- O lanche será servido ao final da atividade 

- O lanche servido visa buscar troca de experiências entre os adolescentes e facilitadores. 

 

 

Tarefas a serem realizadas pelo assistente de Projeto: 

Assistente de projeto 

- Aferir toda a documentação de registro do projeto, realizando as ações de elaboração de relatórios de 

cumprimento do objeto, execução física financeira, até a prestação de contas. 

Horários 

 Execução Horários Atendimentos  

 Psicólogo: 

Terça- Feira 

 
08h00min às10. 00 1º e 2º etapa sucessivamente 

no decorrer do projeto. 

 

 Facilitadora da oficina de arte 

Terça Feira 

 
08 às 10 horas 14 às 16 horas. 

Lanches: 9;30 h, 15:30 h 

 

 Assistente Projeto: 

Sexta feira 

 
08 às 11 horas. 

 

 
 

 
5.6. Indicadores, formas de aferição dos cumprimentos das metas 
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ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS 

Endereço: Rua Doutor Marcolino, nº 405, Centro 

CNPJ: 10.573.537/0001-02 / Tel.: (34) 3825-0854. 

 

6.1.2 Material de consumo 

Item Especificação Qtd/ 

mês 

Qtd/material Valor 

Unitárioário 

Valor Total da 

despesa 

1 Telas para pintura 20x30cm 12 30 un R$ 11,50 R$ 345,00 

2 Telas para pintura 30x40cm 12 30 un R$ 20,99 R$ 629,70 

3 Cartolinas brancas 12 24 un R$ 1,50 R$ 36,00 

4 Papel cartão preto 12 24 un R$ 2,25 R$ 54,00 

5 Papel color set cores variadas 12 24 un R$ 1,75 R$ 42,00 

6 Papel fantasia cores variadas 12 24 un R$ 1,50 R$ 36,00 

7 Cola branca Cascorez 12 1 litro R$ 39,90 R$ 39,90 

8 Borrachas 12 10 R$ 2,00 R$ 20,00 

9 Tesoura escolar 12 30 R$ 2,95 R$ 88,50 

10 Lápis 2B 12 30 R$ 3,30 R$ 99,00 

11 Carbono (Cores variadas) 12 30 R$ 2,50 R$ 75,00 

12 Tinta Acrílica fosca branca 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

13 Tinta Acrílica fosca preto 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

14 Tinta Acrílica fosca amarelo limão 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

15 Tinta Acrílica fosca amarelo ouro 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

16 Tinta Acrílica fosca vermelho 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

17 Tinta Acrílica fosca laranja 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

18 Tinta Acrílica fosca azul celeste 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

19 Tinta Acrílica fosca azul marinho-escuro 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

20 Tinta Acrílica fosca verde escuro 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 
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ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS 

Endereço: Rua Doutor Marcolino, nº 405, Centro 

CNPJ: 10.573.537/0001-02 / Tel.: (34) 3825-0854. 

21 Tinta Acrílica fosca limão 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

22 Tinta Acrílica fosca violeta 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

23 Tinta Acrílica fosca rosa 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

24 Tinta Acrílica fosca marrom 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

25 Tinta Acrílica fosca ocre 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

26 Tinta Acrílica fosca nápoli rosado 12 3 potes 60 ml R$ 10,99 R$ 32,97 

27 Pincel redondo ref 477 - 08 12 20 un R$ 6,99 R$ 139,80 

28 Pincel redondo ref 477 - 12 12 20 un R$ 8,99 R$ 179,80 

29 Pincel redondo ref 477 - 20 12 20 un R$ 15,99 R$ 319,80 

30 Pincel chato ref 484 - 06 11 20 un R$ 11,99 R$ 239,80 

31 Pincel chato ref 484 – 08 11 20 un R$ 12,99 R$ 259,80 

32 Pincel chato ref 484 – 10 11 20 un R$ 17,50 R$ 350,00 

33 Pincel chato ref 484 – 12 11 20 un R$ 20,99 R$ 419,80 

34 Pincel filete ref 422 – 00 11 20 un R$ 10,50 R$ 210,00 

35 Toner HP CB 285 12 10 un R$ 45,00 R$ 450,00 

36 Caixa Papel Sulfite A4 5000FLS 12 2 cx R$ 275,00 R$ 550,00 

37 Papel higiênico rolo 8x300mts 12 5 un R$ 56,99 R$ 284,95 

38 Pão francês 50gr 12 1910 un R$ 0,99 R$ 1.890,90 

39 Pão Hot dog 55gr 12 1910 un R$ 0,99 R$ 1,890,90 

40 Refrigerante 2 litros 12 12 un R$ 6,49 R$ 38,94 

41 Barra de queijo tipo mussarela com 3 kg 12 4 un R$ 179,94 R$ 719,76 

42 Milho em conserva sache 200gr 12 10 un R$ 3,13 R$ 31,30 

 Subtotal    R$ 9.935,20 
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ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS 

Endereço: Rua Doutor Marcolino, nº 405, Centro 

CNPJ: 10.573.537/0001-02 / Tel.: (34) 3825-0854. 

EIXO IV – Direito à Convivência Familiar e Comunitária 

Demanda 02 - AÇÃO l: Colaboração a programas e ou projetos de orientação parental visando a inclusão 

social, apoio sociofamiliar, convivência familiar e comunitária de crianças da primeira infância, crianças 

e adolescentes, inclusive com deficiência, oriundas de famílias naturais ou substitutas. 

Formalização de parceria entre a Prefeitura de Patos de Minas e a Associação Vem-Ser de Proteção e 

Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas por meio de ações de proteção e prevenção para 

crianças e adolescentes com idades de 06 a 17 anos em risco e vulnerabilidade social. 

Período de Execução 

10 meses a partir da assinatura do fomento. 

N° de Beneficiários que serão atendidos 

20 crianças e adolescentes. 

Abrangência 

Patos de Minas. 

Valor de recurso do Município 

R$59.561.41 

Valor total 

R$ 438,59 

Valor total:R$60.000,00 

Justificativa 

Este plano de trabalho busca fomentar os objetivos do edital 02/2024 em que as iniciativas buscam 

fomentar o foco na promoção, proteção e defesa das adolescentes e adolescentes do Município de Patos de 

Minas. 

A convivência familiar e comunitária é um direito fundamental de crianças e adolescentes garantido 

pela Constituição Federal (artigo 227) e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA artigo 19). Em seu 

artigo 19, o ECA estabelece que toda criança e adolescente tem direito a ser criado e educado por sua família 

e, na falta desta, por família substituta. 

Diante da complexidade que envolve o universo familiar, nossa reflexão para a construção deste plano 

de trabalho é baseada na inclusão social, no apoio sociofamiliar, na convivência familiar e comunitária de 

crianças e adolescentes oriundas de famílias naturais ou substitutas, as quais sinalizam que para as 

transformações necessárias para que o direito à convivência na família e na comunidade possa, de fato, se 

efetivar de forma ampliada será indispensável uma profunda integração das ações que perpassam uma 

abordagem que propõe uma análise mais cuidadosa sobre a responsabilidade daqueles que pensam e executam 

a educação e os cuidados com as crianças e os adolescentes. 

As interações estabelecidas entre pais e filhos são evidentemente de natureza social e alguns estudos 

(Bolsoni-Silva & Marturano, 2007; Sanders, Markie-Dadds, Tully & Bor, 2000) têm mostrado relações entre 
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DIÁRIO DO MUNICÍPIO ANO VI – Nº 1313 PATOS DE MINAS, QUINTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2025- 2  

de  2025,  na  modalidade  ELETRÔNICA,  pelo  critério  MAIOR  LANCE,  igual  ou 
superior ao valor da avaliação prévia, objetivando a venda dos bens pertencentes ao 
município, na situação em que se encontram, de acordo com as regras e especificações 
do edital. Os interessados poderão participar do presente leilão por meio da internet,  
sendo os lances encaminhados por meio do portal www.mgl.com.br . O edital completo 
encontra-se  no  portal  da  transparência  do  município: 
http://www.transparencia.patosdeminas.mg.gov.br/paginas/publico/lei12527/licitacoes/
consultarLicitacao.xhtml?tipo=int. Maiores informações, junto à Prefeitura Municipal de 
Patos de Minas, situada na Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Bairro Eldorado.  
Fones: (34) 3822-9642 / 9607.

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2025 – Objeto: Aquisição 
parcelada de ferragens e ferramentas para a Secretaria de Obras Públicas, tipo menor 
preço por item. Limite de Acolhimento das Propostas: Dia 26/03/2025 às 12:59 (doze 
horas e cinquenta e nove minutos); Início da Sessão de Disputa de Preços: 26/03/2025 às 
13:00 (treze horas). Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF).  O Edital  completo encontra-se disponível  nos 
sites:  http://www.transparencia.patosdeminas.mg.gov.br/paginas/publico/lei12527/
licitacoes/consultarLicitacao.xhtml?tipo=int  https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&pagina=1  e  www.licitanet.com.br.  Maiores  informações,  junto  à  Prefeitura 
Municipal de Patos de Minas, situada na Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Bairro  
Eldorado. Fones: (34) 3822-9642 / 9607.

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Expediente

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Delegação de Atribuição – Lei n°11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC n°42/2003

MUNICÍPIO – PATOS DE MINAS – MG
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO  N° 00001, de 24 de Fevereiro  de 

2025.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para 
tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos 
termos do artigo 23, § 1°, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, com redação dada pelas  
Leis  n°  11.941/2009  e  n°  11.196/2005,  e  tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei  nº 
11.250/2005, INTIMA o sujeito passivo abaixo relacionado, a  comparecer[em], em dia 
útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da  administração  tributária  deste 
município para tomar ciência da[s] Notificação[s] de Lançamento de  [ITR] a seguir  
identificado[s].

Em  caso  de  não  comparecimento  do  sujeito  passivo  ou  seu  representante  legal, 
considerar-se-à feita a intimação no 15° [décimo quinto] dia após a publicação deste 
Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de 

Lançamento de  (ITR)
Elizabeth Vieira de Sousa Caixeta 767.352.491-00 4959/00007/2025
Elizabeth Vieira de Sousa Caixeta 767.352.491-00 4959/00008/2025

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: REGINALDO SAULO DE ANDRADE               Matrícula: 00031517 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Data de afixação:         10/03/2025
Data de desafixação:    24/03/2025

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Delegação de Atribuição – Lei n°11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC n°42/2003

MUNICÍPIO – PATOS DE MINAS – MG

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL N° 00003, de 07 
de março de  2025

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para 
tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos 
termos do artigo 23, § 1°, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, com redação dada pelas  
Leis  n°  11.941/2009  e  n°  11.196/2005,  e  tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei  nº 
11.250/2005, INTIMA o sujeito passivo abaixo relacionado, a  comparecer[em], em dia 
útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da  administração  tributária  deste 

município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal 
[ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, 
considerar-se-à feita a intimação no 15° [décimo quinto] dia após a publicação 
deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e 

Intimação (ITR)
Baltazar Vieira Braga 043.124.226-72 4959/00001/2025

Baltazar Vieira Braga 043.124.226-72 4959/00002/2025

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: REGINALDO SAULO DE ANDRADE               Matrícula: 00031517 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Data de afixação:          12/03/2025
Data de desafixação:     26/03/2025

Secretaria Municipal de Governo

Expediente

Justificativa nº 84/2025, processo 5503-25-PAT-GOV. O Município de Patos de 
Minas entende-se inexigível o chamamento público, para celebração da parceria 
com a  Associação  Paraolímpica  Patense.  Na  forma  do  §2º  do  art.  32  da  Lei  
Federal  13.019/2014,  fica  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  eventual  
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico: 
https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 13 de março de 2025. Luis 
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 85/2025, processo 5517-25-PAT-GOV. O Município de Patos de 
Minas entende-se inexigível o chamamento público, para celebração da parceria o 
Conselho De Desenvolvimento Comunitário De Major Porto. Na forma do §2º do  
art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para  
eventual impugnação, que deverá ser protocolada através do endereço eletrônico: 
https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 13 de março de 2025. Luis 
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 86/2025, processo 5476-25-PAT-GOV. O Município de Patos de 
Minas entende-se inexigível o chamamento público, para celebração da parceria 
com a  Associação De Árbitros  Desportivos  Do Alto  Paranaíba  -  AADAP.  Na 
forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco)  dias  para  eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do 
endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 13 de 
março de 2025. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 87/2025, processo 5852-25-PAT-GOV. O Município de Patos de 
Minas entende-se inexigível o chamamento público, para celebração da parceria 
com o Conselho Desenvolvimento Comunitário de Bonsucesso. Na forma do §2º 
do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para  
eventual impugnação, que deverá ser protocolada através do endereço eletrônico: 
https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 13 de março de 2025. Luis 
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 88/2025, processo 5506-25-PAT-GOV. O Município de Patos de 
Minas entende-se inexigível o chamamento público, para celebração da parceria 
com o Grupo de Assistência Social Proativo. Na forma do §2º do art. 32 da Lei 
Federal  13.019/2014,  fica  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  eventual  
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico: 
https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 13 de março de 2025. Luis 
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 89/2025, processo 5510-25-PAT-GOV. O Município de Patos de 
Minas entende-se inexigível o chamamento público, para celebração da parceria 
com a Associação de Dança Supremo Estilo. Na forma do §2º do art. 32 da Lei 
Federal  13.019/2014,  fica  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  eventual  
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico: 
https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 13 de março de 2025. Luis 
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.
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Rescisão do Termo de Permissão de Uso nº 04/2022, Assinatura: 05/03/2025, Patos de 
Minas, 13 de março de 2025. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo  de  Fomento  09/2025,  Organização  De  Sociedade  Civil:  Associação  de  Pais,  
Amigos  e  Profissionais  dos  Autistas  de  Patos  de  Minas,  Objeto:  Decorrente  de 
inexigibilidade  de  Chamamento  Público,  tem  por  objeto  o  repasse  de  recursos  
financeiros visando a promoção de ações socioassistenciais, para crianças e adolescentes 
autistas  em  busca  de  atendimento  adequado  e  essencial  para  promover  o 
desenvolvimento  e  o  bem-estar,  Valor:  R$ 236.796,00 (duzentos  e  trinta  e  seis  mil,  
setecentos e noventa e seis reais), Vigência: 05/03/2025 a 31/03/2026. Patos de Minas,  
13 de março de 2025. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

1º  Aditivo  ao  Termo  de  Colaboração  nº  14/2024,  Partes:  Associação  Vem-Ser  de 
Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas, Objeto: Tem por 
objeto o acréscimo de R$ 115.619,21 (cento e quinze mil, seiscentos e dezenove reais e  
vinte  e  um  centavos),  representando  87,7902%  sobre  o  valor  total  do  Termo  de  
Colaboração original,  prorrogação do prazo até 28/02/2026 e inclusão dos planos de 
trabalho. Assinatura: 07/03/2025. Patos de Minas, 13 de março de 2025. Luis Eduardo 
Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo de Responsabilidade de Adoção 05/2025, Adotante: RCA Pires e Silveira LTDA 
Objeto:  Tem  por  objeto  a  adoção  do  seguinte  equipamento  público,  no  âmbito  do 
Programa Viva Patos: CANTEIRO – localizado na Praça João Senhorinho, no setor 19, 
quadra 007, de frente para a Rua Patrocínio, no bairro Várzea. Vigência: 07/03/2025 a 
07/03/2030.   Patos  de  Minas,  13  de  março de  2025.  Luis  Eduardo Falcão Ferreira, 
Prefeito Municipal.

Termo de Responsabilidade de Adoção 06/2025, Adotante: Daniela Peres Damasceno 
Objeto:  Tem  por  objeto  a  adoção  do  seguinte  equipamento  público,  no  âmbito  do 
Programa Viva Patos: ROTATÓRIA – Situada na confluência das ruas Major Gote e  
Doutor Marcolino, no bairro Cristo Redentor, entre as quadras 01 e 05 do setor 17 e  
quadra 12 do setor 08. Vigência: 07/03/2025 a 07/03/2030.  Patos de Minas, 13 de março 
de 2025. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Planejamento

Expediente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2025

O Município  de  Patos  de  Minas  através  da  Gerência  de  Fiscalização de  Posturas  e  
Diretoria de Regulação Urbana da Secretaria de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 324 da Lei Complementar nº 699, de 27 de dezembro de 2023, 
notifica  os  contribuintes  constantes  do  anexo,  por  infringirem  o  Art.  262  da  lei 
Complementar  nº 699 de 27 de dezembro de 2023, considerando que os mesmos não 
foram encontrados pelos agentes dos Correios e por se encontrarem em local incerto e 
não sabido.

Em conformidade com o disposto § 1º e § 2º do art. 324 da Lei Complementar nº 699 de 
27 de dezembro de 2023, o contribuinte terá o prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data  da  publicação  deste  Edital  para  sanar  a  irregularidade,  estando  sujeito  às 
penalidades previstas no § 8º do art. 262 da referida Lei Complementar.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2025

GUILHERME DUARTE
GERENTE DE POSTURAS

RODRIGO MOREIRA ALVES
DIRETOR DE REGULAÇÃO URBANA

Nº Notificação Contribuinte Inscrição Endereço

1046/2024 RODRIGO DE 
OLIVEIRA

35.020.0350.000.000 AV JOSE SOARES 
MACHADO

CA0164/2025 ADEMAR 
FERNANDES 
MOREIRA

25.088.0292.000.000 R. DOUTOR DARCI 
ANTONIO MORO

CA0153/2025 JOAO 
MATIAS 
GOMES

09.008.0010.000.000  R BERILO

RM213/2025 OSVALDO 26.011.0135.000.000 R. VICENTE JOSE 

ALVARES DA 
SILVA 
CAMPOS 
ESPOLIO

DE SANTANA 

LOTE83/2025 RAFAEL 
CAIXETA

37.013.0126.000.000 R. JOSEFINA 
LUCAS DA SILVA

LOTE103/2025 EUZA MARIA 
DA SILVA

37.040.0427.000.000 R. IRMA ANA 
LUCIA 

LOTE105/2025 DAGMAR 
LELES 
CUNHA

37.040.0319.000.000 R. IRMA ANA 
LUCIA

LOTE099/2025 CARLOS 
GOMES 
FERREIRA

37.021.0115.000.000 R. VICENTINA 
CRISOSTOMO 
SILVA DE FARIA

LOTE86/2025 LUIS 
FERNANDO 
DE ARAUJO

37.013.0090.000.000 R. JOSEFINA 
LUCAS DA SILVA

LOTE101/2025 ERICA 
CRISTINA DE 
QUEIROZ 
SILVA

37.039.0046.000.000 R. IRMA ANA 
LUCIA 

LOTE116/2025 RICARDO 
DOMINGUES 
DA SILVA

32.044.0087.000.000 R. DOUTOR 
XIMENES DE 
ORAIS

RM229/2025 CAIK 
MOISES DA 
SILVA

26.062.0056.000.000 R. LAURINDO 
BORGES

RM257/2025 GERALDO 
ANTONIO 
DOS REIS

33.044.0032.000.000 AV PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES

RM259/2025 ELIVANDO 
NOGUEIRA 
DO CRATO

33.062.0279.000.000 R. ARSITIDES 
ALVES DA SILVA

RM138/2025 IVANILDO 
PEREIRA DA 
SILVA

36.058.0485.000.000 R. AUGUSTO 
MACHADO DE 
ANDRADE

JI108/2025 VALERIA DE 
CASSIA 
ALVARES

41.038.0371.000.000 R. LAURA LOPES 
BRAGA

MB194/2025 JOSE 
APARECIDO 
SANTOS

41.023.290.000.000 R. OSVANDO 
AMARO TEIXEIRA

MB134/2025 MARCIA 
SIRLENE 
ALVES

41.024.0448.000.000 R. JOSE CAIXETA

MB152/2025 IROMAR 
RIBEIRO 
DORNELES

13.088.0044.000.000 R. JOAO 
LOURENCO DE 
LIMA

CA025/2025 MARLENE 
LOPES 
CANDA 
PACHECO

25.039.0418.000.000 R. LIBANIO 
SILVERIO DA 
ROCHA

CA027/2025 MARLENE 
LOPES 
CANDA 
PACHECO

25.039.0430.000.000 R. LIBANIO 
SILVERIO DA 
ROCHA

CA029/2025 MARLENE 
LOPES 
CANDA 
PACHECO

25.039.0442.000.000 R. LIBANIO 
SILVERIO DA 
ROCHA

CA031/2025 MARLENE 
LOPES 
CANDA 
PACHECO

25.039.0470.000.000 R. LEONARDO 
SILVEIRA 
FONSECA

CA155/2025 NOE OSEIAS 
DE 
SANTANA- 
ESPOLIO

25.034.0337.000.001 R. AMAZILIO 
FERREIRA DE 
CAMARGOS

CA149/2025 CARMELITA 11.078.0105.000.000 R. JOSE CAIXETA 


